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PRIMEIRO ACESSO

Acesso a Plataforma

O acesso a plataforma PDSA-RS é feito através do site: https://pdsa-rs.com.br/rt

A plataforma é homologada para o navegador Google Chrome (Baixe o navegador aqui:

https://www.google.com/intl/pt-BR/chrome/).

Caso sua empresa não esteja cadastrada no PDSA-RS, solicite o cadastro através
da Central de Atendimento (Whatsapp): (55) 99178-3427

Criação da Primeira Senha

https://www.pdsa-rs.com.br/rt
https://www.google.com/intl/pt-BR/chrome/


Após a realização do cadastro na plataforma, você pode definir a sua primeira senha.

Este processo pode ser utilizado em caso de esquecimento ou extravio de senha.

Para criar uma nova senha para a sua conta, acesse o PDSA-RS (https://pdsa-rs.com.br/rt)

e clique em Esqueci minha senha. Preencha o formulário com o seu email de cadastro e clique

em Enviar Instruções.

O PDSA-RS vai enviar um email com instruções para a definição da nova senha. Basta

acessar o seu email e seguir estas instruções.

Não repasse suas informações de login (email e senha) a terceiros e armazene
a senha em um local seguro. Todas as ações realizadas no sistema são registradas e
são de responsabilidade do usuário que as executa.

SEU PERFIL

Edição de Perfil

A primeira ação que deve ser realizada no sistema é a conferência e edição de dados

relacionados ao seu perfil. Para realizar esta edição, basta clicar no seu nome (1) e em perfil (2).

https://www.pdsa-rs.com.br/rt


Você será apresentado a tela de edição de cadastro (imagem a seguir). Você deve

preencher todas as informações (exceto o email, que não pode ser editado) nesta tela e então

clicar em Salvar.



Mantenha o seu cadastro sempre atualizado com informações de contato. Estas
informações são utilizadas para contato pela equipe da plataforma e serviço oficial.

Edição de Informações da Empresa

Para realizar a conferência e edição de dados relacionados à empresa, basta clicar no

seu nome (1) e em Editar Informações da empresa (2).

Você será apresentado à tela de edição de cadastro (imagem a seguir). Você deve

preencher todas as informações (exceto o CNPJ/CPF, que não pode ser editado) nesta tela e

então clicar em Salvar.



Mantenha o cadastro da empresa sempre atualizado. Estas informações são
utilizadas para contato pela equipe da plataforma e serviço oficial.

MÓDULO AVE FEM

Cadastro de Acesso ao Módulo

RT Representante:

Se você é o RT representante da empresa, deve entrar em contato com a central de

atendimento do PDSA-RS para solicitar a habilitação do módulo na sua conta.

RTs Titulares ou Substitutos de Estabelecimentos:

O RT representante da empresa é o responsável pela liberação do módulo AVE FEM para

os outros RTs da empresa (se for o caso de mais de um RT).

Para realizar esta ação, o RT representante deve acessar o módulo de Gerenciamento de

colaboradores, e na lista de RTs cadastrados (imagem abaixo), o usuário deve clicar em (1) para

editar os módulos que aquele usuário terá acesso, e (2) marcar a caixa referente ao módulo do

AVE FEM.



Após realizar esta ação, o RT terá acesso ao módulo AVE FEM. O módulo é acessado

através da Página Inicial da PDSA-RS (imagem a seguir).

AVEFEM

Cadastro de Ocorrências de Doenças

O cadastro de ocorrência de doenças de notificação mensal (conforme Instrução



Normativa Nº 50 de 24 de setembro de 2013)  deve ser realizado até o 5º dia útil do
mês subsequente.

O cadastro de ocorrência de doenças pode ser acessado pelo item Ocorrência de

doenças, no menu à esquerda no módulo AVE FEM:

Ao acessar as Ocorrências de doenças, o usuário pode visualizar os lançamentos já

realizados ou cadastrar um novo registro de informações.



Caso queira visualizar informações já cadastradas, basta selecionar o mês/ano sobre o

qual deseja consultar e o PDSA-RS irá apresentar os lançamentos ou a mensagem Não há

Ocorrências de doença caso não exista nenhum registro para o mês/ano selecionado.

O registro, depois de realizado, não pode ser editado. Preencha os dados com
atenção e revise as informações antes de confirmar.

Para cadastrar um novo registro de ocorrência, você deve clicar na aba Cadastrar (1), e

depois selecionar o mês/ano do registro (2), como apresentado a seguir:

Após selecionar o mês/ano, o sistema vai apresentar uma mensagem para a escolha

entre 2 opções:

- Atestar ausência de ocorrências sanitárias nos estabelecimentos sob

responsabilidade técnica da empresa no mês selecionado, ou

- Cadastrar ocorrências sanitárias nos estabelecimentos sob responsabilidade

técnica da empresa no mês selecionado.

Após selecionar a opção desejada, basta clicar no botão Salvar.

Se a opção escolhida foi ausência de ocorrências:

Se você escolheu a opção de ausência de ocorrências, o PDSA-RS irá apresentar a

mensagem abaixo, basta confirmar e clicar no botão Atesto.



Se a opção escolhida foi cadastro de ocorrências:

A PDSA-RS vai apresentar a mensagem a seguir, indicando que salvou a sua opção

escolhida. Basta clicar em OK para cadastrar a ocorrência de doenças.

O usuário deve escolher o RT que será o responsável pelo registro da ocorrência e a

Doença/Agente Infeccioso da ocorrência. Depois de selecionar valores para estes campos, o

PDSA-RS irá apresentar o restante do formulário.

Após, você deve selecionar o Estabelecimento Avícola referente ao registro de

ocorrência.

Somente serão apresentados os Estabelecimentos Avícolas nos quais o RT
indicado no passo anterior é RT titular ou substituto.



Com o preenchimento do estabelecimento, a PDSA-RS irá apresentar o restante do

formulário, como o exemplo apresentado na imagem abaixo. Você deve preencher todas as

informações que possuem * ao lado da descrição.

Ao terminar o cadastro, clique em Salvar Ocorrência. O PDSA-RS irá apresentar uma

mensagem de confirmação de sucesso e a tela a seguir:



Observe que as informações preenchidas anteriormente aparecem na última linha desta

tela.

Cada registro de ocorrência se refere a uma doença, para uma granja. Deste
modo, caso queira registrar mais de uma ocorrência, basta preencher novamente as
informações de RT, doença e estabelecimento, para preencher uma nova ocorrência.

Após concluir o preenchimento de todas as ocorrências para o mês/ano selecionado,

você deve clicar no botão Concluir e Enviar para o Serviço Veterinário Oficial.

Cadastro de Atividade de Vacinação

O cadastro de atividade de vacinação deve ser realizado até o 5º dia útil do mês
subsequente.



O cadastro de atividade de vacinação pode ser acessado pelo item Atividade de

Vacinação, no menu à esquerda no módulo AVE FEM:

Ao acessar as atividades de vacinação, o usuário pode visualizar os lançamentos já

realizados ou cadastrar um novo registro de informações.

Caso queira visualizar informações já cadastradas, basta selecionar o mês/ano sobre o

qual deseja consultar e o PDSA-RS irá apresentar os lançamentos ou a mensagem Não há

atividade de vacinação caso não exista nenhum registro para o mês/ano selecionado.

O registro, depois de realizado, não pode ser editado. Preencha os dados com
atenção e revise as informações antes de confirmar.



Para cadastrar uma nova atividade de vacinação, você deve clicar na aba Cadastrar (1), e

depois selecionar o mês/ano do registro (2), como apresentado a seguir:

Após selecionar o mês/ano, o sistema vai apresentar uma mensagem para a escolha

entre 2 opções:

- Atestar ausência de vacinação nos estabelecimentos sob responsabilidade

técnica da empresa no mês selecionado, ou

- Cadastrar atividade de vacinação nos estabelecimentos sob responsabilidade

técnica da empresa no mês selecionado.

Após selecionar a opção desejada, basta clicar no botão Salvar.

Se a opção escolhida foi ausência de ocorrências:

Se você escolheu a opção de ausência de ocorrências, o PDSA-RS irá apresentar a

mensagem abaixo, basta confirmar e clicar no botão Atesto.

Se a opção escolhida foi cadastro de atividade de vacinação:



A PDSA-RS vai apresentar a mensagem a seguir, indicando que salvou a sua opção

escolhida. Basta clicar em OK para cadastrar a atividade de vacinação.

O usuário deve preencher o formulário, como o exemplo apresentado na imagem abaixo.

Você deve preencher todas as informações que possuem * ao lado da descrição.



Ao terminar o cadastro, clique em Salvar Ocorrência. O PDSA-RS irá apresentar uma

mensagem de confirmação de sucesso e a tela a seguir:



Observe que as informações preenchidas anteriormente aparecem na última linha desta

tela.

Cada registro de atividade de vacinação se refere a uma doença, para um
município. Deste modo, caso queira registrar mais de uma ocorrência, basta preencher
novamente as informações da tela apresentada anteriormente, para preencher uma
nova atividade de vacinação.

Após concluir o preenchimento de todas as ocorrências para o mês/ano selecionado,

você deve clicar no botão Concluir e Enviar para o Serviço Veterinário Oficial.

Cadastro de Registro na Tabela Frango

O cadastro de registro na Tabela Frango deve ser realizado até o 5º dia útil do
mês subsequente.



O cadastro de atividade de vacinação pode ser acessado pelo item Tabela Frango, no

menu à esquerda no módulo AVE FEM:

Ao acessar os registros da tabela frango, o usuário pode visualizar os lançamentos já

realizados ou cadastrar um novo registro de informações.

Caso queira visualizar informações já cadastradas, basta selecionar o mês/ano sobre o

qual deseja consultar e o PDSA-RS irá apresentar os lançamentos ou a mensagem Não há

monitoria de Salmonella caso não exista nenhum registro para o mês/ano selecionado.



O registro, depois de realizado, não pode ser editado. Preencha os dados com
atenção e revise as informações antes de confirmar.

Para cadastrar um novo registro de monitoramento, você deve clicar na aba Cadastrar (1),

e depois selecionar o mês/ano do registro (2), como apresentado a seguir:

Após selecionar o mês/ano, o sistema vai apresentar uma mensagem para a escolha

entre 2 opções:

- Atestar ausência de monitoria para Salmonellas nos estabelecimentos comerciais

sob responsabilidade técnica da empresa no mês selecionado, ou

- Cadastrar monitoria para Salmonellas nos estabelecimentos sob

responsabilidade técnica da empresa no mês selecionado.

Após selecionar a opção desejada, basta clicar no botão Salvar.

Se a opção escolhida foi ausência de monitorias:

Se você escolheu a opção de ausência de monitorias, o PDSA-RS irá apresentar a

mensagem abaixo, basta confirmar e clicar no botão Atesto.



Se a opção escolhida foi cadastro de monitoria de Salmonella:

A PDSA-RS vai apresentar a mensagem a seguir, indicando que salvou a sua opção

escolhida. Basta clicar em OK para cadastrar a atividade de vacinação.

O usuário deve preencher o formulário, como o exemplo apresentado na imagem abaixo.

Você deve preencher todas as informações que possuem * ao lado da descrição.

Ao terminar o cadastro, clique em Salvar Ocorrência. O PDSA-RS irá apresentar uma

mensagem de confirmação de sucesso e a tela a seguir:



Observe que as informações preenchidas anteriormente aparecem na última linha desta

tela.

Cada registro se refere a uma atividade de monitoria de Salmonellas. Deste
modo, caso queira registrar mais de uma ocorrência, basta preencher novamente as
informações da tela apresentada anteriormente, para preencher um novo registro.

Após concluir o preenchimento de todas as ocorrências para o mês/ano selecionado,

você deve clicar no botão Concluir e Enviar para o Serviço Veterinário Oficial.


